
ANEXO IV 
Operações de Depósito 

A. Operações que não incluam a possibilidade de recuperação de recursos, reciclagem, 
reaproveitamento, regeneração, reutilização direta ou usos alternativos 

A Seção A abrange todas as operações de depósito que ocorrem na prática 

D1 Depósito na terra ou sobre superficie de terra (por exemplo, aterramento, etc.) 
D2 Tratamento de solo (por exemplo, biodegradação de resíduos líquidos ou lamacentos 
no solo, etc.) 
D3 Injeção profunda (por exemplo, injeção de resíduos bombeáveis em poços, formações 
salinas ou depósitos de ocorrência natural, etc.) 
D4 Confinamento superficial (por exemplo, depósito de resíduos líquidos ou lamacentos 
em covas, tanques ou lagoas, etc.) 
D5 Aterramentos especialmente projetados (por exemplo, em compartimentos separados, 
revestidos, tampados e isolados uns dos outros e do meio ambiente, etc.) 
D6 Descarga num corpo de água, exceto mares/oceanos 
D7 Descarga em mares/oceanos, inclusive inserções nos leitos dos mares 
D8 Tratamento biológico não especificado em outra parte do presente Anexo que produza 
compostos ou misturas finais que sejam eliminadas por meio de quaisquer das operações 
mencionadas na Seção A 
D9 Tratamento fisico-químico não especificado em outra parte do presente Anexo que 
produza compostos ou misturas finais que sejam eliminadas por meio de quaisquer das 
operações mencionadas na Seção A (por exemplo, evaporação, secagem, calcinação, 
neutralização, precipitação, etc.) 
D10 Incineração sobre o solo 
D 11 Incineração no mar 
D12 Armazenagem permanente (por exemplo, colocação de containers dentro de uma 
mina, etc.) 
D 13 Combinação ou mistura antes de se efetuar quaisquer das operações mencionadas na 
Seção A 
D 14 Reempacotamento antes de se efetuar quaisquer das operações mencionadas na Seção 
A 
D 15 Armazenagem no decorrer de quaisquer das operações mencionadas na Seção A 

B. Operações que possam levar à recuperação de recursos, reciclagem, reaproveitamento, 
reutilização direta ou usos alternativos 

A Seção B abrange todas as operações relacionadas com materiais legalmente 
definidos ou considerados como resíduos perigosos e que, de outro modo, teriam sido 
destinados a operações incluídas na Seção A. 

R1 Utilização como combustível (mas não incineração direta) ou outros meios de gerar 
energta 
R2 Reaproveitamento/regeneração de solventes 
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R3 Reciclagem/reaproveitamento de substâncias orgânicas que não sejam usadas como solventes 
R4 Reciclagem/reaproveitamento de metais e compostos metálicos 
R5 Reciclagem/reaproveitamento de outros materiais inorgânicos 
R6 Regeneração de ácidos ou bases 
R 7 Recuperação de componentes usados na redução da poluição 
R8 Recuperação de componentes de catalisadores 
R9 Re-refinamento de petróleo usado ou outras reutilizações de petróleo previamente usado 
RI O Tratamento de solo que produza beneficios para a agricultura ou melhoras ambientais RII Utilização de materiais residuais obtidos a partir de qualquer das operações relacionadas de RI a RI O 
RI2 Intercâmbio de resíduos para submetê-los a qualquer das operações relacionadas de RI a RII 
R13 Acumulação de material que se pretenda submeter a qualquer das operações mencionadas na Seção B 
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